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EDITAL TOMADA DE PREÇOS n" 25Or.Or l2O2t

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PARA CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
EXECUÇÃO CONTÁBIL JUNTO AS DI'VERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -
CE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES EM ANEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da Comissáo Permanente de Licitação, toma
público para conhecimento dos interessados que, na datâ, horário e loca-l abaixo previstos,
abrirá licitaçáo, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço por Item, com
regime de execuçáo indireta em empreitâda por preço unitário, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com âs condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçÕes contidas na lri Federal n'8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçôes postrriores
e na lri n" 123/2006 e suas alteraçÕes.

HORÂ, DATA E LOCALI

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessáo pública
marcada para:

Ás 09h00min
Do dia 10 de Fevereiro de 2O21.
No endereço: Sala da Comissáo Permânente de Licitações, localizada á Rua Jose Ibiapina
Rocha, S/N, Centm, CEP ó2.550-000, Centro, Morrinhos - CE;

Coortltucn pertê lntegrante derte Edltal, lndepeadente de ttettcrlção oe regu.lnter
anetroa:
ANEXO I - Modelo de CaÍta Proposta e planilha de preços;
ANEXO ll - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaração {Artigo.27, inciso V, da l,ei Federal n" 4.666 /93 e inciso
XXXIII do ãrt. 7e da Constituição Federal);
ANEXO V - Minuta de DeclaraÇáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minutâ de Declaração de inexisGncia de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de Procuração.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

1.1- A presente licitaçáo tem como objeto à CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECTALIZADOS EM ASSESSORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, conforme especificaçÕes em anexo.
1.2- Valor estimado R$ 447.456,67 (Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos
e Cinquenta e Seis Reais e Sessentâ e Sete Centavos)-

2.O DAS RTSTRIçÔT,S E CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃOT

2.1- Restricóes de partlcipaçãol
2. 1.1- Náo poderá participar empresa decliarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicâdas, por força da l€i ns A.666 /93 e suas alteraçÕes
posteriores;
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af Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder púb
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:

I. Câdasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
U, Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON;
ilI. Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporffia imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou liqui<lação, fusáo, cisâo ou de
incorporaçâo;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qua.lquer tipo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de órgâo ou
entidade contratânte ou responsável pela licitaçâo;
0 Autor do projeto básico ou execuüvo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneãmente, a mais de uma
Íirma licitante;
h) Que seja sociedade estrângeira não autorizada a funcionar no PaÍs;
i) De licitántes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9',
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" a-666 /93 e suas posteriores atualizaçÕes;
2.1.1.7- Para averiguaçâo do disposto contido no item '2.1.1. a)" acima, as licitantes
apresentârão junto aos documentos exigido na habilitaçáo, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa JurÍdica, emitido via intemet no sítio do
httpr:/ /ceÉidoer-apf.appc.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administraçáo Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissão Permanente de Licitação, quanto da anáise dos documentos de habilitaÇâo.

2.1.2- Nâo poderá participa-r empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.

2.1.3- Quando um dos sócios representántes ou Íesponsáveis técnicos da Licitánte
participar de mais de uma empresa especializada no objeto destâ Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável tecnico ambas seráo excluídas do certame.

2.1.4- Ê, vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administraçáo Priblica Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Morrinhos, perticipar como licitênte, direta ou indiretamente por
si, por interposta pessoa, dos pmcedimentos desta Licitaçâo.

2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a parücipar do certame, podeú
aseistir ao processo licitatorio, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalÍnente durante
a sessáo.

2,2- Das coadições de participaçáo:

b

2.2.1- Poderâ participar do presente certáme licitatorio jurídica, devidamente cadastrada
na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condiçôes exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recetrimento das propostas, observada a necessá'ria
qualiÍicação.

2.3- Só podeÉ apresentar ou solicita-r quaisquer documenürs, manifestar-se ou representa-r
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qualquer empresa licitante no presentf certame, repre se ntante legal habilitado, d
apresentâr os seguintes documentos:

I - documento oÍicial com foto do sócio administrador e representante legal;
II - PROCIJRAÇÁO poR IITISIRITMEIYTo pIiBLIcO oU iÁnflc1rr.AR, lacomparüado
com os atos constitutivos da pessoa jurÍdica, atâ de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expÍessos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuraÇáo deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a ücitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentaÍ
documentos de habütação e proposta de preços, aseinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OB§; rtô.o s€tú.o açel!4ts procll;oções
lptitblicas ou partlculares) corn gfta@ de vo'lldorde acima de 01 fum) ana citil. a contãr
da data da sua etnissdo--

2.3.1- Caso o representânte seja sócio da empresa licitânte com poderes de representaçâo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deveráo ser apresentados
juntâmente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçáo
(atos constitutivos da pessoa juridica, âta de sua eleição, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

2.3.2.- Na ocasião da Habiütaçáo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitaÇáo em condiçÕes diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresâ de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2O06, em especial quanto ao seu art. 3o, OU apresentar a
declaração expedida pela Junta Comercia-I, nos termos do art. 8" da IN 103/2007 do
DNRC - Depaftamento Nacional de Registro no Comêrcio, que estão aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que náo se enquadram nas situaçÕes
relacionadas no §4" do artigo 3" da citada l,€i complementar, sob pena de âssim nao fazer,
náo poder usufruir dos beneflelos eoncedidos pela referida lei.
2.3.2.1= Dêvendo apresêntar êm anexo ê esta deelâtBçâo, pr€vistà no item 2.'2.4 a
Ccrtldlo Sbptlílorde dr tluEtr Conorohl, com data náo superior a 30 (rinta) dias da
data de abertura «lo eertame, da sede ê p€seoa juddieê (quando §€ trata de MU e EPP).

3.O DOE EII\'ELOPESI

3.1- A documentaçáo necessá-ria à Habilitaçâo, bem como as Propostas de Preços deverâo
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçâo, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita
ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital,
conformc abaixo:

EI{VEI,OPE'A"
À pngrprrunt MUItIcIpAL DE MoRRrIyHos
(IDEI{TITICAçÁO DA EMPRISAI
ETwELOPE rÍ" ()1 - DOCInUEIÍTAçÁO
TOMADA DE PR.EçOS t{" 26Ol.Oll2ü2L
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ENVEI,OPE'8"
À pnprprruna MUr{rcIpAL DE MoRRrNHos
(IDEIITIFIcAçÃo DA EMpR^EsAl
EIYVELOPE lY" 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS N" 25OL.OL l2ü2L

3.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PRDÇOS.
3.3- Os Documentos de HabilitaÇáo e as Propostas de Preços deveráo ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representaçâo legâI, âtrâvés de procuraçào
pública. A não apresentâção náo implicará em inabilitação, no entanto, o representânte
não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contâto socia-l e documento de
idenüdade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entrega-r os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procurâção, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusão sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DAS IMPUGIÍAçÔFS
3.5.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edita.l diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data
frxada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administraçáo obrigada a
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;

3.5.2. DecaiÉ do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fi?Êr atê o
segundo dia útil que arrtfceder a abertura dos envelopes de habilitaçáo, hipótese em que
tâI comunicaçáo náo terá efeito de recurso;

3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo a impediÉ de participar do
processo licitatorio ate o trânsito em julgado da decisáo a ela peúinente;

3.5.4. Acolhida à petição contrâ o ato convocatorio seÉ designada nova datâ pâÍa a
realizaçáo do certame;

3,6 - REMESSA DE DOC['MENTOS VIA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, O2 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habilitação e Proporta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal,
Comissâo de Licitaçáo na.o se responsablllzo;rá se os m€'smos n/,.o cheqarem a tcmoo
fuóibll para a abertura do certáme.

4.O DOS DOCT'MEITTOS DE HABILITAçÃO - EI§VEI,OPE CA':

4.1- Or Docuoeatoc de Habilitaçâo deveráo rer aprelentados da.cguiüte foraa:
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a) Em originais ou publicaçào em Orgáo Oficial, ou, ainda, por qua.lquer processo de cópia
autenticada em Cartorio ou ainda por membro da Comissáo de Licitação, desde que
apresentâdâ antes do início da sessâo;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do
documento nào conter expressâmente o praim de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausencia de tal declaraçáo ou regulamentação, o documento seÉ considerado váido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- Or DocuEentoú dê Habüttaçáo colsi.tláo de:

4.2.1- RequLttc para pesoa Juridlca:
4.2.1.1 - C.erüficado de Registro Cadasbâl (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do
prazo d,e validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.1.2 - Declaraçáo de que, eÍn cumprimento ao estâbelecido na tei n" 9.854, de
27 /l0ll999, publicada no DOU de 2a/IO/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tmbalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constânte
dos Anexo.s do edital;

4.2.2 - Habilltaçáo Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDrVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certilicado da
Condição de Microempree ndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada à
veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov. br;

c} NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESI\RIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os
aditivos a estr) em s€ tratándo de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresenta-r o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matÍiz;

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro
Civit das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

e} NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADD ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentoc liatados aclna deveráo eatar acoapaahador de todas at
alteraçôe* ou da conrolidação respectfira.
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f) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresá,
conforme o caso;

4.2.3- Regularidade Fircal e Trabalhista:

4.2.3.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);
4.2.3.2 - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratua,l;

4.2,3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, EEtâdual e Municipal do
domicílio ou sede do licitánte.
a) A comprovação de quitação pâra com a Fazenda F ederal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à DÍvida
Ativa da Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2O14;
b) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverâ ser feita atraves de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Dêbitos inscritos na Dívida Ativa Municipal
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de SituaÇão - CRS e;
e) Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos pe rante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das lris do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943." (NR), conforme lri
12.440 /2011 de 07 de julho de 201 l.

4.2.4- QmaltÍtcaçáo Têcnica:

4.2.4.7 - ApresentaÉo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e cornpatível com o objeto desta licitação,
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questáo, comprovando a
plena satisfação de sua execuçáo. Somente serão considerados válidos os atestâdos com
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O
atestâdo deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identiÍicada pelo nome e cargo
exercido na enüdade, estando às informaçÕes sujeitas à conferência pela Comissáo de
Licitaçâo ou quem este indica-r. E|€m como as demais informaçÕes:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente
do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;
c) descriçáo dos serviÇos;
d) período de execuÇão;
e) local e data da emissáo do atestado;
Í) identificaçáo (nome e cargo ou funçáo) e assinatura do signatário do atestado.

4.2-4-2. No atcstado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens
cuja execuçâo ou entrega foram realizadas, sendo estes compâtÍveis com este Termo de
Referência, conforme o caso;

4.2.4.3. Deverã vir acompanhado junto âo atestâdo de capacidade técnica para
comprovaÇáo ao que dispõe o itr.m 4.2.4.2., instrumento de nota fiscal ou contrato de
prestaçáo de serviço respectivos ao qual o atestâdo faz vinculação.
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4.2.4.4. Prova de Inscriçáo ou Registro na entidade profissional competente - Conselho
Regional de C-ontabilidade (CRC) da localidade da sede da PROPONENTE.

4.2.4.5. Comprovação da ücitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da
licitação, profissional de nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional de
Contabilidade, com experiência comprovada através de atestados, declaraçõ€s ou aÍins, em
serviços compativeis com o objeto da licitaÇão, vedada a participaçáo de profissional como
responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de
inabilitaçáo sumária de todas as concorrentes:

a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Íicha ou livro
de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Contrato de Prestaçáo dos Serviços-
c) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamentf registrado;

4.2.4.6. Apresentar declaraçâo explícita de disponibiüdade de equipamentos e instalaçÕes
e equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e
relaçáo da equipe tfcnica disponível para prestação dos serviços.

4.2.4.7. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos dois membros da equipe
técnica com aptidão para desempenho do objeto da licitaçâo com experiência comprovada
por atestados, declarações ou afins;

4.2.4.8. Prova de Inscrição ou Registro na entidade profissional competente - Conselho
Regional de Contabilidade (CRC) do profissional comprovado no item 4.2.4.5.

4.2.4.9. Declaraçáo emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, alirmando
que fazem pa,rte da equip€ tecnica da emprem.

4.2.5- QualiltcÊçAo Ecotrôelco - Flnaacelra:

a) Batraaço patrimonial e demorstraçõer coatábelr (DRt) do últlmo exercícto flecal, já
exigíveis e apresentados sa fotma da lel, devidamente registrâdo na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de âbertura e de encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Juntâ Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha úanscrito, que
comprovem â boâ situação Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de O3 (três) meses
da data de apresentaçao da proposta;

b) Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstm.çÕes
Contabeis assim apresentados:

I - Socledader empresarlais êE gêral: Balanço patrimonial e demonstÍaçÕ€s contábeis
(DRE) do último exercicio Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comerciâl da sede

ou domicÍlio da Licitante , acompanhados de cópia do termo de âbertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.
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II - Sociedades empresárias, eapecificamente lro caao de sociedades aaôuhas regidar
pel,a l,ei D,o. 6.4O4176a registrados ou autenücâdos na Juntâ Comercial da sede ou
domicÍlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jomal de grande circulação editado na localidade em que eslá a sede da companhia;

III - Sociedades rirnpler: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As êmpresar coastltuídas á aenor de um aao: deveráo apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de aberturâ e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivs-lent€, devidamente
registrâdo no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "na tonna da úeí constante no item IV-b, no mínimo:
balanço patrimonia,l e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente, termos de
abertura e encerramento).

d) As cópias deverâo ser originá,rias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo Sistema Púbüa de Escritura@o Wtal - SPED poderá apresentá-
lo na ofonna da lel'.

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonshaçáo do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituraÇáo contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2'
d.o Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O1Q;

OBS:A autenüe@o de liuros @ntábeis das pessoas jurtdicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feito pelo Sistema Públia de EscrituraÉ.o ügital - Sped, instituído pelo
Dec,reto no 6.022, de 22 de janeiro de 2Oo7, por meio dn apresentaçdo de escrifi.Lra@o
contabil digital, na formn estabelecida pela Sectetaria da Reeita Federal do Brasil do
Ministéio dn Fazenda. (Ar7. 1'do DecÍeto N" 9.555, de 6 d.e nouembro de 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livm Díário constânte do SPED.

h) A Escrituraçáo Digital deverá estâr de acordo com as Instruções Normetivas (RFB n'
7420/2073 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituraçao Dgital - SPED.

Para mniores informa@eq ueifirnr o site tuu.nu.receita.gou.br, no link SPED. Ficando a
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exigência de apresentaÇão do Balanço Patrimonia.l do último exercÍcio social, a se r
apresentado no prazo que determina o art. 5" das InstruçÕes Normativas da RFB, bem
como o que determinâ a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669 /2013 de relatoria do
Ministro Valrnir Campelo.

i) Se necessária a atualização do ba,lanço, deverá ser apresentado, juntamentf com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresâ, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instruçao Normâtivâ n"
06 /2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o câlculo dos Índices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as
seguintes definiçÕes e formulaÇÕes: â boa situação financeira, será baseada na obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um
[> 1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (t 1), cumulativamente, resultântes da
aplicaçáo das fórmulas:

LG = Ativo Circularrte + Reâlizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel â lrngo Prazo

/-d/:
8rs

\
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Ativo Total
Passivo Circulânte + ExigÍvel a l,ÍJngo Prc.n

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulalte
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k) As empresas, que âpresentarem rerultado lnferlor ou igual a 1 (unl em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveráo
comprovar patrimônio liquido de lü/o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo â comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta,
mediante apresentaçAo da Certidáo Simpüficada da Junta Comercial da sede do licitante,
emitida em prazo não superior a 3O (trinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

JU§TIFICATTVA DA EXIGEIÍCIA DOS IITDICES COTTÁVEI§:
a) Realizada pesquisa na legislação especíÍica e em órgáos que promovem
procedimentos licitâtórios, constatou-se a utilização dos indices conlábeis acima,
conclusiva.rnente, os mais adotados no segÍnento de licitaçÕ€s;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrârá uma
situaÇão EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situação DEFICITÁRH da empresa, colocando em risco a execuçâo do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez q]ue 1trladuzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a
contrataçáo de empresas em situaçáo EQUILIBRADA é o minimo que o Município
de Morrinhos deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.
Ademais, os Índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem
um "mínimo" de segurança na contratação-

l) Apresentar CERIIDÃO IIEGATM DE F/rLÊICIA OU RF,CT PERAçÁO JITDICIAL 
^.é*pàiaa pelo disúibuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazn de validade; 

\$\
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4.2.6 - Declaraçáo de conhecimento de todos os pa-rámetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes nest€
edital;
4.2-7 - Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
ânexos;
4.2.8 - DeclaraçAo, sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente
impeditivo da habilitaÇão, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, {aÍt.32, §2", da lri n.' 8.666 /931;
4.2.9 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislaçâo vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementâr n" 123/O6;

4.2.10 - Garantia de manutençáo da proposta, correspondente a 17o (hum por cento) do
valor estimado da licitâção no valor de R§ 4.474,57 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setentâ e

Quatro Reais e Cinquenta e Sete Centavos), recolhida junto a Prefeitura Municipal de
Morrinhos.

4.2.10.1 - A garantia de manutenÇáo de propostâ, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a s€guir, teÍâ o pÍaz,o
de validade de até 3O (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostâs de Preços e deverá ser recolhida nâ Prefeitura Municipal de
Morrinhos:

l) Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministerio da Fazenda, com exceçáo dos
Títulos da Dívida Agrária;

Ii) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO : Prefeitura Municipal de Morrinhos
OBJETO: Garantia de pâ,rticipâção na Tomada de Preços de n" 25Ol.Ol /2021
VALOR: R§ 4.474,57 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e
Sete Centavos)
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

4.2.LO.2 - A garantia de mânutenção de proposta será liberada ate O5 (cinco) dias úteis
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificaçáo
(Propostâs de Preços), para as empresâs inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a
adjudicaçáo, exceto pa-ra â vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

ls

4.2.10.3 - Para efeito da devoluçáo de que trata o subitcm anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.2.10 .4 - A garantia da proposta podeÉ ser executada:
a) Se o licitante retirar sua propostâ comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitânte não firmar o contrâto;
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4.3- A LICITANTE deverá fomecer, a titulo de informação, número de telefone, ,e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não e tornârá
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope no 01 (Documentos de Habilitaçáo), ou os apresenta.rem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, seráo considerados inabilitados, nâo se
admitindo complementação posterior.
4.4.1- Na forma do que dispôe o art. 42 da Lei Complementâr n" 123, de 14.L2.2OO6, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de agsinatura do contrato.
4.4.7.7- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participaçâo
neste procedimento licitatório, deverão apres€ntar toda a documentaçáo edgida para efeito
de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restdçáo.
4.4.7.2- Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de OS (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaçáo da documentação,
pagamento ou parcelarnento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa.
4.4.1.3- A não-regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratâçáo, sem p§u2o das sanções previstas no art.
81 da tei n" 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classilicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
+.4.1-4 - SeÉ inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habiütação, bem como apresentâr os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentár a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no iteín "4.4.1.2" acima.

5.O DA PROPOSTA DE PREçO - EIYVELOPE cB':

5.1- As propostas deveráo ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecánico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado-

5,2- As proporta. de pÍeços deveráo aiada coater:

5.2.1- A razao social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ/CPF da ücitante;
5.2.2- Assinatura do Representânte l,egal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentâção das mesmas.
5.2.4- Preço unitario e totâI para cada item proposto, cotâdos em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, mão-de-obra e tÍansportc, incidentes diretá ou indir€tãmente no Objeto dcstc
Edital.
5.2-5- Acomparúrarão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como pa,rtes integrantes
da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitânte, a assinatura:
5.2.5.1- Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com
o AIÍE:XO I - UODELO DE C/IRTA PROPOSIA E PIÁIÍILIIA DE PRF.ços, contendo
todos os custos para perfeita prestâção dos serviços e quaisquer outros que se fizerem
necessários para a execuçâo do objeto destâ Licitaçáo;
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6.1- A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estab€lecido no art. 43 da ki nc 8.666 /93 e suas alteraçoeo
posteriores.
6.2- AÉs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serâo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressÕes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissâo deste
Município, consta.ráo obrigatoriamente da r€spectiva ata.
6.4- É facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licttâçâo,
promover diligência deslinada a esclarecer ou complementâr a instruçâo do processo,
vedada a inclusáo de documentos ou informações que deveria constar originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada atâ circunstânciada durante todo o transcorrer do processo ücitatório,
que será assinada pela Comissáo de LicitâÉo e os licitantes presentes, conforme dispoe §
1e do art. 43 da Lei de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo, e a proposta de
preÇo será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local preüsto neste
EditâI.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, O2 (duas) p€ssoas.
6.8- Os membros da Comissão e O2 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, exaÍninaráo e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "4.'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a anáise dos envelopes referentes à documentâçâo.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo criterio, proclamar, na mesma sessao, o
resultâdo da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art.
1O9, inciso I, alÍnea "a", da lrei de LicitaçÕes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6-12- Aberturâ das propostÂs de preços das licitantes habilitadas que serâo examinadas
pela Comissão e licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao pÍazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da l,ei ne a.666/93.
6.14- Após a fase de habilitaçáo, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissáo de Licitação.

?.O DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO:

A - AVALIAçÁO DOS DOCT,MENTOS DE HÂBILITAçAO - EIflIEIPPE'4"
7. 1- Comp€te exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e

informaçÕes prestâdas, bem como julgar a capâcidade tecnica, econômica e Íinanceira de
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
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5.2.6- Correráo por contâ da proponente vencedora todos os custos que porventura deixaJ
de explicitar em sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso.
Ocorrendo discordáncia entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8- Em caso de mais de umâ cotâção por item, será consideradà, parà efeito de
classilicaçáo a cotação de menor valor.

6.0 Do PRocE§i§Al[EItlO DA LICITAçÃo3
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7.2- A habilitaçáo será julgada com base nos Documentos de Habilitaçáo apresentaào§,*
observadas as exigências pertinentes à Habilitaçáo Juridica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Têcnica e à QualiÍicaçáo Economica e Financeira.

B - AVALIÂÇÃO DAS PROPOSTAS - IIY\IELOPE íB'
7.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério do menor preço por Item, conforme
inciso I, § 1" do art. 45 da l,ei das LicitaçÕes.

7.4- Serâo desclasaiÍlcadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificaçÕes deste Edital de Tomada de Preços;
7.4.2- Que apresenta,rem preços unitá,rios irrioórioe, de valor z,eÍo, ou preços excessivos
{entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou
unitarios) ou inexequÍveis (na formâ do Art. 48 da I,€i de Licitações).
7-4.3- Que apresentârem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;
7.4.4- Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem não preüsta nesta Tomada de
Preços, nem preço ou vântagem baseada nas ofertâs dos demâis licitântes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor totâl proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo de forma alguma como motivo para
desclassifi caçâo da proposta.
7.4-6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da l-ei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, A Comissão de Licitação aplicará os
criterios paÍa desempate em favor da microempresa ou empresâ de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4-7.I- Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até lOo/o (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá
apresentar propostâ de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no pÍazo
de quinze minutos, sob pena de preclusão, situâção em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Não ocorrendo â contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste itrm, serAo convocadas as remânescentes que porventurâ se
enquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o
exercício do mesmo direito, tamMm todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de
preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I
deste Edital, será rea,lizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.4.7.3- Na hipótese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Ddital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7.4.7.4- O disposto no item 7.4.7.2 somer'te se aplicaní quando a melhor oferta inicia-l não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresâ de pequeno porte.
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate a
classiÍicação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.9- Sera decliarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAçÃO,
entre as LICITA§TES classiÍicadas;
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7.4.1O- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitaçãi nêrí
de desclassifrcação da proponente a irregularidade formal que não aíete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentaçâo;

8.O DA AI}'I'DICAçÁO:

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstânciâdo, obedecida à ordem classiÍicatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.

9.O DO COIITRATOT

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas pafies no praro de 02 (dois) dias úteis, a partir
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustiÍicada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato' no pram
estâbelecido no subitem anterior, caÍacterizârâ, o descumprimento total da obrigaçâo,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.1" do Edital;
9-3- Considera-se como pâIte integrante do Contrato, os termos da Propostâ Vencedora e
seu Anexo, bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base
ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocaçáo a que se refere o subitem 9.1, podená ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocoÍTa
motivo justificado e aceito pela Administraçáo.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o'Termo de Contrato"
no pÍa%) e condiçÕes estabelecidos, convocar os licitântes remanescentes, obedecendo a
ordem de classificaçâo estabelecida pela Comissáo, para Íazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçáo consoante
prevê a Iri ne 8.666 /93 e alterações posteriores.

1O.O DOS PRAZOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitaçáo deverâo ser executados e concluÍdos durante 11
(onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do âÍt. 57 da Lêi A.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado
conforme necessidade da administraçáo.
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no pÍa%J de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência, nao seráo considerados como inadimplemento contratual-
1O.3- O contrato terâ um praz,<: de vigência a partir da data de assinatura pelo período de
11 (onze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

11.O DAS OBRIGAçÔES DA COI{TRATANTE:

1 I . 1- As obrigaçóes da CONTR.âTANTE estarão prevista no Anexo UI - Termo de Conúâto.

12.O DAS OBRIGAçÓESI DA COITTRATADA:

12.1- As obrigaçÕes da CONTRATADA estârão preüsta no Anexo III - Termo de Contrato

13.O DA DrrRAçÂO DO COITTRATO:
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13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do conúâto pelo
perÍodo de 1 I (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne
8.666, de 21 de março de 1993 e alteraçÕes posteriores.

14.O DAS COTDIçÔES DE PAGAMEIYTO:

14.1- As condições de pagamento esta,rão prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA TOIITE DE RF.CUR§OS:

15-1- As despeoae decorrentes da conhatação correrâo por contâ, dos recurms oriundoo
do Tesouro Municipal, sob a dotaçáo orçamentária: elemento de despesa n"
33.90.39.00. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO RTÀ'USTAMPIITTO DE PREçO E RF,GIME DE EXTCUçÃO:

16.1- As condiçÕes de reajuste, repactuação e recomposição de preços estáÍâo previstâ no
Anexo III - Termo de Contrato;

1?.O DAS ALTERAçÔES COTYTRÂTUNS:

17.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto conEatado, ate o limite de 257o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art.
65, da tei ns 8.666 /93 e suas alteraçÕes posteriores.

18.O DAS SAITçÔES ADMIITISTRATTVAS:

18.1- Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratâda, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.l) Multa de lü/o (dez por cento) sobre o valor de suâ proposta, em caso de recusa da
licitânte vencedora em assinar o contrato dentro do prazn de 5 (cinco) dias úteis, contâdos
da data da noúIicaçáo feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,39lo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos sewiços,
atê o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de ?/" (dois por cento) cumulativos sobre o va.lor da parcela nâo cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a criterio da Secretaria de compeGncia, em caso de atraso
dos eerviços superior a 3O (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serào descontadas'ex- oÍIicio'da
Contratadâ, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantfnha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratâr
com a AdministÍaçáo, pclo prazo dc ató O2 (dois) alos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinântes da puniÇão ou até que a contratante
promova a sua reabiütâção.
e) Será ainda imputada â contrâtâda multâ ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada (s) na prestaçáo dos serviços;

19,O DAS RTSCISÔES CO!{TRÂTUAISI
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19.1- A rescisão contÍatual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da cONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVIII do ârt. 78 da Lei Federal n" A.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundâmentâdâ
da autoridade competente, reduzida â termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniência da Administraçâo;
19.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" A.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentaÍes
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as Subsequentes
previstao no art. 8O, incisos I a IV, arnbos da Lei no a.66/93.

2O.O DOS RECURSOS ADMIIYISTRATTVOS:

2O.1- Dos atos decorrentes <las decisôes da Comissão PermaÍrente de LicitaçÕes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a coataÍ da iatinaçáo
do ato, contadôs dâ data da publicaçào nà imprensa oficial, do respectivo jügâmento, ou
no caso do artigo 1O9, § 1'de tei n' 8.666/93, imêdlataaeate após a lavratura da
respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitântes no ato em que foi adotada a
decisáo, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
2O.2- Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão
impugná-lo tro prazrr de 5 (cinco) dias úteis.
2O.3- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçáo devidaÍnente ârrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissáo de Licitação da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.
2O.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazn de O5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro
do prazo de O5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretá'rio(s).
20.5- Não seráo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela Licitante.
20.6- O acolhimento de recurso importârá a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
20.7- A intimaçáo dos atos decisórios da administraçáo - Presidente(a) ou Secretário(s) -em sede recursal será feita mediante aÍixação de cópia do extrato resumido ou da integra
do ato no llanelógraÍo da Comissão e da Prefeitura de Morrinhos, como támbém na forma
original da publicação do aviso de licitação.
20.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissáo de Licitâçáo.

2O.9. DA TORMALÍZAçÃO DO RECURSO ÁDMIIYISTRÂTIVO:
a) O perlido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da
empresa no setor de licitaçáo no pÍa?Ã estipulado no item 2O.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissâo enviará resposta ao pedido.
b) Somente seráo ãceitãs as objeçÕes mcdiante p€tiçáo confeccionada em máquina
datilográIica ou impressora eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Morrinhos;
ii) A identi{icaçáo precisâ e completa do âutor e seu representánte legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
proflssão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
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iii) O fato, o fundamento jurÍdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subi
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificações-
20.10- O recurso ou impugnações âpresentâdas em desacordo com as condições deste
edital náo seráo conhecidos.

21.O - DÂ SUB-COITTRATAçÂO
2l.l- F, VEDADA a subcontratâçáo Totâl ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da l,ei a.666 /93.

22.O DAS DrSPO§rçÔES Frr{Ar6:

22,1- A apresentaçáo da propostâ impüca na aceitqção plena das condiçÕes estabelecidas
nestâ TOMADA DE PREÇOS.
22.2- Dsta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia úü1
subsequente, na mesma hora e local.
22.3- PaÍa dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se â Comissâo de
Licitação, situada à Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Morrinhos -
CE, durânte o período das Th3omin às 1lh30min.
22.4- Conforme a legislaçáo em vigor, esta licitaçáo, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anuiada, a qualquer tempo, por ilega-lidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da AdministraÇáo, decorrente de motivo supervenientf,
pertinente e suÍiciente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçào nos
termos da legislação pertinente.
22.6- Nâo serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçÕes
rleste Edital-
22.7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitaÇâo, exceto com autorização da autoridade
competente.

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estâdo do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela üa
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CE), 25 de Janeiro de 2021.
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